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Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador LUIZ MAYR NETO requer, seguindo as disposições regimentais e após

apreciação e aprovação em Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal este

Requerimento de informações sobre parecer da Procuradoria Municipal a respeito do
auxílio-saúde de servidores inativos.

Considerandoa informação de que servidores inativos aposentados pelo INSS deixarão

de receber, a partir de janeiro de 2021, o auxílio-saúdeque até então recebiam com base no

Estatuto do Servidor e na Lei Municipal 5.033/14;

Considerando que tal posição adveio de orientação emanada do departamento

jurídico da Prefeitura, solicita-se:

1. Qual o motivo pelo qual os servidores inativos aposentados pelo INSS deixarão de

receber o auxílio-saúdeque recebiam até então?

e 2. Os valores que foram recebidos no passado por estes servidores terão que ser

devolvidos?

3. Quantos servidores se encontram nesta situação? Qual o valor de cada auxílio que

deixará de ser pago?

4. Enviar cópia do parecer e da decisão que acatou a orientação neste sentido.

JUSTIFICATIVA

Obter informações e respostas no desempenho da função fiscalizatória e de representantedo

povo deste Vereador, conforme determina o art. 199 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Valinhos. Sem mais, cumprimentocom elevada estima e consideração.

Valinhos, 07 de janeiro de 2021. 
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